
 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANAEDUCAÇÃO 

C.N.P.J. 02.392.034/0001-02 
Rua dos Funcionários nº. 1.323 CEP 80.035-050 

Telefone/Fax (0XX41) 3250-8100 
e-mail: paranaeducacao@pr.gov.br 

Curitiba     Paraná 

 
 

PORTARIA N° 002-2012 de 18.06.2012 
 
O Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 18, do Estatuto Social da 
Entidade, pela presente, resolve: 
 
1 – Nomear as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a Comissão de 
Recepção, Assessoramento e Execução dos Trabalhos referente à convocação de 23 
(vinte e três) profissionais de Engenharia Civil, componentes do cadastro reserva 
objeto do edital n° 001/2011, de 02.12.2011, para a reunião a ser realizada na sede 
social da Entidade, às 09,00 horas do dia 29 de junho de 2.012 e, observada a ordem 
de classificação constante do edital n° 003-2012, de 27.01.l2, publicado no Diário 
Oficial do Estado n° 8.643, página n° 7, edição de 01.02.2012 e no site desta 
Entidade, exercerem a opção de interesse ou não em serem admitidos no quadro de 
Engenheiros Civis, por força das vagas abertas para a Capital e Interior do Estado, 
decorrentes da ampliação do quadro funcional. 
2 – A convocação dos profissionais está sendo efetuada por meio do edital n° 012-
2012, de 18.06.12 a ser publicado no Diário Oficial do Estado e no site da Entidade, 
bem como por ofício individual postado no correio com aviso de recebimento “AR” e 
por e-mail, acompanhados de cópia do citado edital e dirigidos para os endereços 
constantes dos nossos registros e fornecidos pelos convocados por ocasião da 
inscrição no processo seletivo, objeto do edital n° 001-2011, de 02.12.2011. 
3 – A Comissão deverá proceder ao registro em ata a ser assinada por todos os seus 
integrantes, de todos os fatos e acontecimentos que vierem a ocorrer na reunião de 
convocação e o resultado deve ser submetido à homologação do Diretor Técnico e do 
Diretor Administrativo Financeiro. 
4 – A Comissão será formada por Sandra Regina Claudino Pestana – RG n° 
4.101.040-1-PR; Pedro Henrique Golin Linhares – RG n° 6.995.990-3-PR e Jorge 
Hovorusko – RG n° 3.562.928-9-PR, ficando investida na Presidência, Sandra 
Regina Claudino Pestana. 
5 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se e publique-se. 
Curitiba, 18 de junho de 2.012. 

Flávio José Arns – Secretário de Estado da Educação e  
Superintendente do 

Serviço Social Autônomo ParanaEducação. 
 


